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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO 

 

CONTRATADA: CENTRO DE DIAGNÓSTICO CORDEIRO 

LTDA 

 

CONTRATO N.º 082/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 052/2022 

INEXIGIBILIDADE N. º 001/2022 

 

OBJETO: Ref. a contratação de credenciamento de 

prestadores de serviços de exames especializados e de 

análises clínicas, cirurgias de diversos níveis de 

complexidade, em diversas especialidades e outros 

procedimentos correlatos, bem como consultas médicas 

e de outros profissionais de nível superior e médio 

técnico, contidos na tabela SUS municipal e Termo de 

Referência, a serem ofertados aos usuários da rede 

municipal de saúde de Cordeiro/RJ  

 

PRAZO: O presente CONTRATO será válido, a partir da 

sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, 

conforme necessidade e entendimento da Administração 

Pública, de acordo com os artigos 57, II e 65 e seguintes 

todos da Lei n° 8666/93. 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de 

Saúde 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2201.1030200382.070 

CÓDIGO DE DESPESA: 3390.39.00 

FONTE: 53 

DATA DA ASSINATURA:  

 

Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados será o servidor:   

 

• Roberta Vieira Leite de Sá – Matrícula 40000817 

• Clemilda Cardoso Garnier Bucker – Matrícula 

30299755. 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de material 

médico hospitalar, para atendimentos das Unidades 

Básicas de Saúde e do Centro de Saúde de Cordeiro, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

Pregão Eletrônico N.° 037/2022 – Procedimento 

Administrativo 051/2022 

 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 031/2022, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima e Jorge 

Nicollas Curty Ferreira que classificou as empresas 

abaixo. 

 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e consideraram vencedoras do certame as 

empresas: 

 

I. BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI, situado na Rua Graça Aranha, 

875 – Brcão 01 Sala B - Vargem Grande – Pinhais/ PR, 

CEP: 83.321-020, inscrito no CNPJ sob o n.º 

34.680.592/0001-51, com o valor estimado de R$ 

22.020,00 (vinte e dois mil e vinte reais). 

II. CANAÃ DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA ME, 

situado na Rua Armando Chaves Monteiro, 105 – Loja 01 

– Boa Esperança - Carmo/RJ, CEP: 28640-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 10.542.335/0001-95, com o valor 

estimado de R$ 43.220,00 (quarenta e três mil e duzentos 

e vinte reais). 

III. GIRO PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA, situado na Rua Francisco Eccard, 0 – Santa Afra - 

Santo Antonio de Pádua/RJ, CEP: 28.470-000, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 42.278.068/0001-87, com o valor estimado 

de R$ 85.595,05 (oitenta e cinco mil e quinhentos e 

noventa e cinco reais e cinco centavos). 

IV. GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI, situado na rua Luiz Fernandes Carriello, 52 – 

Jardim Ornellas – Bom Jardim/RJ CEP: 28.660-000, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 29.866.886/0001-32, com o 

valor estimado de R$ 33.654,20 (trinta e três mil e 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos). 

V. GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTDA, situado na Rua ASA-BRANCA, 56 – WALDEMAR 

HAUER - LONDRINA/PR, CEP: 86.030-470, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 39.707.683/0001-57, com o valor estimado 

de R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta reais). 

VI. M. R. HOSPITALAR LTDA ME, situado na Rua 

Antônio Francisco Ecard, 135 Santo Antônio De Pádua - 

RJ, CEP: 28.470-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

24.009.233/0001-13, com o valor estimado de R$ 4.860,00 

(quatro mil e oitocentos e sessenta reais). 

VII. MAMEDICO CIRURGICO LTDA ME, situado na 

rua Gloria, Lt. 07 Qd. 05 – Boa Perna – Araruama/RJ, 

CEP: 28.970-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

00.823.255/0001-54, com o valor estimado de R$ 

46.241,13 (quarenta e seis mil e duzentos e quarenta e 

um reais e treze centavos). 

VIII. VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, situado na Av. 

José Candido Da Silveira, 2.100 Salas 13, 15, 17, 18, 19, 

36 e 44 – Horto Florestal – Belo Horizonte/MG CEP: 

31.035-536, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.308.834/0001-

85, com o valor estimado de R$ 5.925,00 (cinco mil e 

novecentos e vinte e cinco reais). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cordeiro-RJ, em 24 de Maio de 2022. 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

Secretário Municipal de Saúde 
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de veículo tipo van escolar 

passageiro original de fábrica, para atender a Secretaria 

Municipal de Educação conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II 

do edital. 

 

Pregão Eletrônico N.º 022/2022 – Procedimento 

Administrativo 249/2022 

 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 031/2022, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima e Jorge 

Nicollas Curty Ferreira que classificou a empresa abaixo. 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e considerou vencedora do certame a empresa: 

 

I. TRANSFUTURO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA, situado na Rodovia Presidente Dutra, 15.490 – 

BR116 - Rancho Novo – Nova Iguaçu/RJ, CEP: 26.015-

005, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.520.149/0002-94, com 

o valor estimado de R$ 309.000,00 (trezentos e nove mil 

reais). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cordeiro-RJ, em 24 de Maio de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

 


